
OBJETIVO: obter subsídios e informações adicionais referente a minuta de resolução que
Dispõe sobre o Marco Regulatório da Bacia Hidrográfica do Ribeirão Extrema, localizada
no Distrito Federal.
DATA: 11 de setembro de 2024, com início às 14 horas.
LOCAL: Sede da Emater no núcleo rural Rio Preto na DF 320, Km 10,
ENVIO DE CONTRIBUIÇÕES ESCRITAS: pelo endereço eletrônico CP-004-
2024@adasa.df.gov.br, até as 18 horas do dia 20/09/2024.
DOCUMENTOS: A presente Audiência Pública é realizada para fins de complementar a
Consulta Pública em andamento (CP-004-2024), de mesma temática desta Audiência. A
minuta de resolução e os documentos que a fundamentam ficarão disponibilizados no site
da Adasa (www.adasa.df.gov.br) na parte "Consultas Públicas em andamento" Consulta
Pública CP-004-2024.
GRAVAÇÃO: O evento será gravado e a gravação será disponibilizada na mesma página
da audiência.
INFORMAÇÕES: 3961-4900 ou www.adasa.df.gov.br.

RAIMUNDO RIBEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HÍDRICOS
 

REVOGAÇÃO DE OUTORGAS
O SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HÍDRICOS, DA AGÊNCIA REGULADORA DE
ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL – Adasa torna
públicas as revogações de outorgas:
Revogação de Outorga - ADASA/SRH/COUT. Carlos Roberto Ribeiro, revogar, a pedido, a
outorga de direito de uso de recursos hídricos superficiais, concedida por meio do
Despacho/Adasa nº 1137, de 26 de setembro de 2018, para fins de irrigação, captada por
bombeamento, em ponto no Ribeirão Pipiripau, Coordenadas -15.546215, -47.502562, com
fundamento legal na Resolução/Adasa nº 350/2006, artigo 29, inciso IX. Bacia Hidrográfica Rio
São Bartolomeu, Unidade Hidrográfica Rio Pipiripau. Processo SEI nº 0197-001429/2011.
Revogação de Outorga - ADASA/SRH/COUT. Rogério Hidenori Kiyokawa, revogar, a pedido,
a outorga de direito de uso de recursos hídricos superficiais, concedida por meio do
Despacho/Adasa nº 875, de 28 de agosto de 2018, para fins de criação de animais e irrigação,
captada por gravidade, em ponto no Ribeirão Rodeador, na localidade Brazlândia-DF, com
fundamento legal na Resolução/Adasa nº 350/2006, artigo 29, e incisos. Bacia Hidrográfica Rio
Descoberto, Unidade Hidrográfica Ribeirão Rodeador. Processo SEI nº 0197-000667/2016.

GUSTAVO ANTONIO CARNEIRO

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
HÍDRICOS - BRASÍLIA AMBIENTAL

 
AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL/PRESENCIAL

APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO DO RELATÓRIO
DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - RIVI

PARCELAMENTO DE SOLO URBANO - PORTO VASCONCELLOS 2
O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL - IBRAM/DF - convida todos os interessados para a
Audiência Pública VIRTUAL para apresentação e discussão do Relatório de Impacto de
Vizinhança - RIVI para PARCELAMENTO DE SOLO URBANO, referente ao licenciamento
ambiental (LICENÇA PRÉVIA - LP) do empreendimento denominado Parcelamento de Solo
Urbano - PORTO VASCONCELLOS 2, localizado na DF-140, FAZ. SANTA BÁRBARA -
MATRÍCULA 11.844, na Região Administrativa do Jardim Botânico - RA XXVII.
INTERESSADO: INCORPORADORA E CONSTRUTORA PORTO VASCONCELOS LTDA.
Processo de Licenciamento Ambiental nº SEI 00391-00008484/2021-85. Visando uma maior
participação, a Audiência Pública será realizada de forma VIRTUAL, com ponto de acesso
presencial e transmissão ao vivo, no dia 26 DE SETEMBRO DE 2024, com início às 19h00min e
encerramento previsto para às 22h00min. As instruções relativas aos canais de transmissão e
respectivos procedimentos para acesso e participação serão divulgadas previamente, no prazo
mínimo de 5 (cinco) dias de antecedência da data de realização da audiência pública, no endereço
eletrônico www.ibram.df.gov.br e ficarão disponíveis até o encerramento da Audiência Pública. Os
estudos, regulamento da audiência e demais documentação poderão ser acessados por meio do
endereço eletrônico www.ibram.df.gov.br.

Figura 1: Mapa de Localização do Parcelamento Porto Vasconcellos 2. Fonte: RIVI 2GEO
RONEY NEMER

Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 
NOTIFICAÇÃO N° 772/2024 - IBRAM/PRESI/SUAG/DIORF/GEAR

O DIRETOR DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso de
suas atribuições legais, instituídas através da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 06, de 29 de julho
de 2019, resolve:
CONCEDER a REVOADA LOUGE BAR E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ:
45.654.930/0001-05, o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de ciência desta notificação,
para efetuar o pagamento no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), referente ao Auto de
Infração nº 10589/2024, constante nos autos do Processo nº 00391-00003683/2024-40.
A multa será atualizada nos termos da Lei Complementar nº 435, de 27 de dezembro de 2001.
De acordo com dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º, o valor estipulado da
pena de multa cominado no auto de infração será corrigido pelos índices oficiais vigentes
no ato do pagamento.
O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado implicará em INSCRIÇÃO EM DÍVIDA
ATIVA na forma da legislação em vigor.

GILSILÉIA MIRIAN FERREIRA
Diretora, Substituta

NOTIFICAÇÃO N° 812/2024- IBRAM/PRESI/SUAG/DIORF/GEAR
O DIRETOR DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE
E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, no
uso de suas atribuições legais, instituídas através da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 06,
de 29 de julho de 2019, resolve:
CONCEDER a SHERIFF BAR E PETISCARIA LTDA, CPF/CNPJ: 33.568.541/0001-70,
o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de ciência desta notificação, para efetuar o
pagamento no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), referente ao Auto de Infração nº
09047/2024, constante nos autos do Processo n° 00391-00002808/2024-14.
A multa será atualizada nos termos da Lei Complementar nº 435, de 27 de
dezembro de 2001.
De acordo com dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º, o valor estipulado da
pena de multa cominado no auto de infração será corrigido pelos índices oficiais vigentes
no ato do pagamento.
O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado implicará em INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

WELKSON ISIDÓRIO DO NASCIMENTO
Diretor

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO,
AUDITORIA E MONITORAMENTO AMBIENTAL

 
NOTIFICAÇÃO Nº 118/2024- IBRAM/PRESI/SUFAM

A SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E AUDITORIA AMBIENTAL, DO
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas pela INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 395, DE 04 DE OUTUBRO DE 2018,
FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele tiverem conhecimento que, este
Órgão de Fiscalização Ambiental, faz a NOTIFICAÇÃO da empresa Instituto Integra mais
um, inscrita sob o CNPJ nº 07.995.804/0001-17, cujos sócios encontram-se residentes e
domiciliados em lugar incerto e não sabido, da lavratura do Auto de Infração nº
10633/2024, em nome do empreendimento, pelo cometimento de infração administrativa
ambiental prevista no(s) Art(s).13 do Decreto / Lei nº 5281/2013, objeto da instauração do
processo administrativo nº 00391-00003836/2024-59 o(a) qual deverá, no prazo de 10 (dez)
dias, contados a partir da primeira publicação deste Edital, apresentar defesa administrativa
quanto aos fatos que lhe são imputados ou, caso queira, efetuar o pagamento da multa de
R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), com desconto de 20% (vinte por cento). O(a) notificado(a)
poderá ter vistas e/ou solicitar cópias do respectivo processo no Instituto do Meio Ambiente
e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Instituto Brasília Ambiental – IBRAM,
situado no SEPN 511, Edifício Bittar IV, bloco C, Asa Norte, Brasília/DF, horário das
09:00 horas às 17:00 horas, em dias úteis.

ANA GABRIELA RODRIGUES SOUZA
Superintendente, Substituta

NOTIFICAÇÃO Nº 121/2024- IBRAM/PRESI/SUFAM
A SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E AUDITORIA AMBIENTAL, DO
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas pela INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 395, DE 04 DE OUTUBRO DE 2018,
FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele tiverem conhecimento que, este
Órgão de Fiscalização Ambiental, faz a NOTIFICAÇÃO do(a) interessado(a) FELLIPE
CERQUEIRA DE ALCÂNTARA GUIMARÃES, inscrito(a) sob o CPF nº 023.***.***-96,
residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, da lavratura do Auto de Infração
nº 09507/2024 em seu nome, pelo cometimento de infração administrativa ambiental
prevista no(s) Art(s).58 da Lei / Decreto nº 041/1989, objeto da instauração do processo
administrativo nº 00391-00008188/2024-27, o(a) qual deverá, no prazo de 10 (dez) dias,
contados a partir da primeira publicação deste Edital, apresentar defesa administrativa
quanto aos fatos que lhe são imputados ou, caso queira, efetuar o pagamento da multa de
R$ 500,00 (Quinhentos reais), com desconto de 20% (vinte por cento). O(a) notificado(a)
poderá ter vistas e/ou solicitar cópias do respectivo processo no Instituto do Meio Ambiente
e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Instituto Brasília Ambiental – IBRAM,
situado no SEPN 511, Edifício Bittar IV, bloco C, Asa Norte, Brasília/DF, horário das
09:00 horas às 17:00 horas, em dias úteis.

ANA GABRIELA RODRIGUES SOUZA
Superintendente, Substituta
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